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VEREADOR FA?LEY 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PR0JTO DE LEI N2 40/90 

ISENTA O COMÉRCIO DE PAGANTOS DE TAXAS EM SUAS 

PROMOÇES, E DA OUTRAS PR0VID1-MAS. 

A Cmra Muriicipa. de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 1 - Fica o comércio isento de qualquer taxa cobrada pelo 

município, quando da realização de qualquer promoção; 

ART. 2 - Revogam-se as disposies em contrário, entrando esta 

i em vigor na data de sua publicação, 

SALA DAS SE3SES, 05 DE JUNFO DE 1990. 



PROJETO IY LEI N1  40/90 

ISENTA O COflCIO DE PGAJENTOS DE TAXAS EM SUAS 

PROOÇES, E Dá OUTRAS P1OVIDNC.IAS. 

A Ctqra Municip4 de Conselheiro Lafaiete decreta: 

A?2. 1r 
- Pica o cornrcio iento de qalquer taxa cobrada pelo 

município,, quando da realização de qualquer promoço. 

\RT. 2' - Revogm-3e as disposiçaes em contrrio, entrando est 

Lei em vigor na data de sua pLblicaço. 

SALA DAS SSSES, 05 DE JUNiO DE 1990. 

VEREADOR FARLEY kreU ''k RRE DE ARAiJO 



VEREADOR FARLEY A fT1•RREIRA ARAJO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

ntendemos que a única fonte geradora de impostos no 

município, deva ter incentivo nas suas promoções e n.o pagarem ai 

tas taxas como veem sendo coDrado pelo município. 

A aprovaçio deste Projeto é de interesse de todo o 

município. 

S;LA DÁS SES3E3, 05 DE JUNTIO DE 1990. 
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JUSTI rI CATIVA 

2ntende1oe que a Linica fonte geradora de impostos no 

município, deva ter incentivo ne ee pronoç3ee e nio pagarem ai 

tie tixe como veem sendo cooradob pelo municCpio. 

A iprovaço deste Projeto e' de interesse de todo o 

município. 

3LA. D.9 3ES3S, 05 DF JtJNPO DE 1990. 

VEREADOR FA!T,FY AU EIRAL ARAJO 
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SALA DA 

1TEREADO 

ES, 07 DE JUNHO DE 1990. 
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OSÉ EUSTkUIó L SOU A DIAS 

UY FRANCO RT-R--,.IRO 

VEREADOR DARCI T VRES 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO D1 LEGISLAÇXO E CONSTITTJIÇAÔ 
Assunto 

Serviço
PROJETO DE LEI 40/90 

Data 

A Comissão de Legislação e Constituição é de parecer que o 

-projeto de Lei nQ 40/90 deva ser discutido e votado pelo Plenário. 

Alerta, contado, qe o Projeto é amplo e genérico, no espe 

cificando o tipo de promoção, e o cgrcio efet.a promoç3es o ano todo 

Ainda, o Projeto isent--t o coin'rcio de "qualquer taxa" quando 

das promocões. 

A Comissão sugere, também, que se verifique a Lei ou Decreto 

da criação de Taxas, constante do Código Tributa'rio, bem como, prazos, 

e normas, uando das promoçes no Mnicipio. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS AO PROJETO 

DE LEI N  40/90. 

Comissão de Pinanças de parecer que o Projeto 

dá Lei n? 40/90 dev ser discutido e votado pelo Plenário 

concordando plenamente com o parecer da Comissão de Legisla—

ção e Constituição. 

SALA DAS coassÕEs, 08 DE J:NHO DE 1990. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE INDT3TRIA E CO1RCIO AO PROJETO DE 

LEI N9 40/90. 

A Coinjgso de Indústria e Comreio é de parecer que o Projeto 

de Lei nQ 40/90 deva ser discutido e votado pelo P1en.rio. 
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SALA DAS C0MISSES, 11 DE JUNHO DE 1990. 

   


